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Colonías Agrícolas Nacionais
O eminente presidente 

Getuiio Vargas, acaba de 
assignar importante decre 
to-lei, regulando a creaçâo 
das Colonías Agrícolas Na
cionais. Ao alto censo ad
ministrativo do Chefe da 
Nação, nao escap> u a ne
cessidade e a opportunida- 
de dmna realizaçao tão al
tamente benetica e patrió
tica

Us núcleos c< l( niais, es
palhados nas zonas rurais 
do paiz, servirão como cen
tros de irradiaçao dos mo
dernos processos ie  cultu
ra agrícola.

Esta determinação sobre
modo louvável e merecedo
ra de todos os encomios, 
enquadra-ee perfeitamente, 
deutro do programais da 
marcha para o oeste, 
no qual o Chefe do Estado 
Novo, está vivameute em
penhado, contando coru o 
inteiro e cabal apoio do 
povo brasileiro.

Este é sem a menor du
vida, o melhor o mais há
bil meio, para dar amparo 
officiente e productivo aos 
agricultores pobres, abrin- 
do n o v a s e promissoras 
perspectivas ás regiões ain
da inexploradas Actual- 
rnente, inúmeros agriculto
res, vivem nos centros ur

banos, almejando voltar ao 
campo, estando porém, ;i i- 
possibilitados pela carência 
de meios materiaes pa
ra tal fim. Com a creaçao 
dos núcleos coloniais, o Go
verno Federal em colabo
ração com os Governos Es- 
daduais e Municipais e de 
todos os orgaos da admi
nistração publica e por in
termédio do Ministério da 
Agricultura, promoverá a 
fundaçao e installaçáo de 
grandes colonías agricolas. 
A area do lote a ser cedi
do aos colonos, variará de 
20 a 50 hectares, manten
do se em cada lote a reser
va florestal, não inferior a 
25 por cento da area to
tal, sempre que possível em 
typica região.

Aos agricultores tudo se
rá facilitado, desde a casa 
até a assistência medica.

Os núcleos possuirão es
colas; estradas de rodagem; 
aprendizado agricola para 
os filhos dos colonos; com 
iustallaçôes para trabalhos 
de ferro, madeira e couro, 
onde us colonos e seus fi
lhos far&o enfim, o apren
dizado de tudo quanto in
teresse o homem rural. Se
rão mantidos postos de monta 
com reproduetores seleocio- 
nados.

Os colonos serão reuni-
d< s cm coóp rativas de 
producção. de venda . e 
consumo

Os núcleos serão dirigi
dos por agronomos compe
tentes. homens práticos, que 
darão aos colonos a orien
tação dos mocieinos proces- 
b o s  de cultura

Os colonos terão ainda o 
seguinte auxilio, a partir 
da data da sua localização: 
trabalho a salario ou em
preitada cm obras da colo- 
nia, pelo menos durante o 
primeiro anno, assistência 
medica e pharniaceutica, 
serviços de enfermagem, até 
a emancipação da colonia; 
empréstimo durante o pri
meiro anno, localização de 
maquinas e instrumentos 
agricolas, animais para o 
trabalho o transporte até a 
séde da coloria”. Com ofalle- 
cimento do chefe da famí
lia, o lote passará aos her
deiros ou legatarios, sendo 
considerados e x t i n c t o s  
quaesquer débitos deixados 
pelo fallecido.

A emancipação da colo
nia será declarada por de
creto do Governo, quando 
hajam sido expedidos todos 
os titulos definitivos de pro
priedade.Negocios de gado EXPOSIÇÃO

Aspectos Geraes

Em Campo Belo, neste município, ha, entre comprado
res e vendedores de gado bovino, uma certa falta de harmonia 
relativamente aos preços, porque os segundos acham que a al
ta dos inesmos, que se está esboçando, já devia ser realidade, 
enquanto os primeiros julgam exorbitantes as cotações do mo
mento. Por esse motivo, naquela zona pastoril, os negocios, 
embora estejam sendo bons, não deixam, segundo informações, 
de ser um tanto demorados.

No resto do município nada se nota de anormal nas 
fransaçOes

As saídas do gado gordo continuam sem interrupção, 
porque compradores não teem faltados e, se continuarem assim, 
antes do inverno poucas tropas sobrarão.

Alguns compradores de serra abaixo ainda não perde
ram o habito de fazer julgamentos ótimistas sobre a quantidade 
de tropas gordas e as sobras fataes, entretanto, sempre os seus 
cálculos fatharam, e agora, mais que nunca, devem falhar, por
que as xarqueadas do Rio do Sul e a Vieira e Leal estão aba
tendo afanosamente tropas e mais tropas.

Pelos dados publicados em o nosso numero passado, 
é facil de verificar si o que estamos asseverando tem bom 
fundamento ou não.

Siderurgia Nacional
Já foram iniciados os trabalhos preliminares de instala

ção da grande Siderurgia de Volta Redonda.

O panorama rural do nosse 
município inspira a confiança 
de illimitadas possibilidades no 
desenvolvimento da sua pecua- 
ría e da sua lavoura. Esta ulti
ma, todos sabem, está ainda vin
culada em grande parte, ao sys- 
tema da roça primitiva com o 
cortejo d3s derrubadas e das 
queimadas, até certo ponto jus
tificado pelas condições topo- 
graphicas do sólo mais rico de 
humus e a extensão florestal 
dos sectores agricolas, que exi
ge o desbravamento como fa- 
ctor primário dos processos 
agrarios; mas já é um facto a 
fundação de lavouras permanen
tes nos campos e á margem 
fértil dos cursos d’agua, inicia
do assim o uso do arado e os 
trabalhos de destocamento. O 
que, porém, mais comprime o 
desarrolho da lavoura é o pro
blema do transporte no seu 
custo exagerado, até que a es
trada de ferro Rio Negro Ca
xias venha solucionar a igual
dade da concurrencia nos grau-

HOSPITAL DE C A RIDA DE
A acção do sr. \  idal Ramos Junior, como prova

dor do Hospital de Caridade, tem se feito séntir eoer- 
gica e constructiva.

Está assignalaodo sua passagem por alli, com rea
lizações que coostituiam velhas e justas aspirações do 
Hospital, como sejam, a construcção de uma modelar 
enfermaria para crianças e a completa remodelação 
interna e externa do pavilhão velho, que não mais 
satisfazia as exigências actuaes.

Na ala nova, com dois pavimentos, installou-se no 
terreo a enfermaria para crianças, com capacidade pa
ra 25 leitos, e na parte superior funccionará a capella 
do Hospital.

Internamente o pavilhão velho softrerá inteira re
forma, substituindo-se por material, todas as divisões e 
compartimentos de Oi adeira existentes, além da pintu
ra e de outros melhoramentos e adaptações de meno
res proporçõeB

A parte externa da ala antiga, será também pin
tada da mesma côr, que o pavilhão «Celso Ramos*. 
Para a pharmacia foi construída uma pequena ala on
de ella ticou optimamente installada.

des mercados de consumo e de 
exportação. E’, pois, um p ro -1 
blema addiado para futuro pro- 
ximo e auspicioso stm que por 
isso, em dadas condições, já 
estejamos exportando pequenas 
parcellas da producção mais 
susceptível de supportar os en
cargos do transporte caro.

No ramo pecuário, porém, a 
evolução operada, particular
mente na ultima década não só 
inspira aquella confiança, mas, 
sem duvida, ottingiu um gráo 
de progresso Já formalisado pe
la estruetura dos rebanhos exis
tentes nas melhores fasendas 
do município.

Ainda guardamos bem viva a 
lembrança da Exposição Agro- 
Pecuaria de 1939 para termos 
presente á nossa memória os 
magníficos exemplares expostos 
que, entretanto, lamentavelmen
te ficaram nas mãos dos seus 
proprios possuidores, sem curso 
cooperativo na expansão das 
melhores raças. Seja, porém, co
mo fôr, aquelle certame de
monstrou a pujança da indus
tria pecuaria do município, exhi- 
bindo typos perfeitamente cor
rectos de raça cruzada com ma
gníficos resultados.

O cruzamento das raças De- 
von, Charoleza, Hollandeza, Fla
menga, Normanda e Caracü 
com o gado crioulo cu o gado 
zebú, assignalaram as preferên
cias dos criadores com um êxi
to apparentemente tão homogê
neo, que mal se poude distin
guir onde mais acertado. Com 
tudo, seguindo a linha zoote- 
chnica hoje em caminho de 
completa solução nos Estados 
Unidos e já largamente adopta- 
da em Minas Oerais e Matto 
Grosso, o plano ideal do cria
dor é estabelecer, para a cultu
ra extensiva, a cruza de qual
quer raça com o Zebú, na pro
porção de cincoenta por cento 
de sangue reciproco.

Propositalmente frisamos a 
cultura extensiva para esse ty-

po mixto porque, até ahi, elle 
I pode ser criado a campo sem 
prejuizo algum e, evidentemen
te, em escala, muito maior. E’ 
que os exemplares superiores, 
de mais alta porcentagem, a 
não ser que essa porcentagem 
seja de origem Zebú, não sup- 
portam sem desfallecimento, no 
que se refere ás raças européas, 
as vicissitudes da baixa ou ex
cessiva temperatura, e o accaso 
das pastagens nativas.

cm summa, não supportam 
as durezas da intemperie e, por 
ellas, tendem a degenerar ou 
adquirir moléstias fataes. Preci
sam ser estabuladas, o que mo
difica por completo, e só é pro
blema do futuro, as condições 
actuaes da nossa criação.

Em taes condições os plan
teis puros ou de alta mestiça
gem não são compatíveis com 
o typo do novilho de commer- 
cio, destinado ao consumo.

T. C.

Prefeito de S. Joaquim

Depois de ter exercido 
por vários anos o cargo 
de Prefeito do Municipio de 
S. Joaquim, a quem pres
tou relevantes serviços, foi 
exonerado, a pedido, o sr. 
Gregorio Cruz.

Para substitui-lo naquele 
importante cargo, o Gover
no do Estado nomeou o sr. 
Hercilio Vieira do Amaral, 
adiantado fazendeiro e ex- 
deputado á Assembléa Le
gislativa.

Por ocasião de sua pos
se, o povo joaquinense pres
tou merecida homenagem 
ao novo administrador do 
Municipio, era quem muito 
ha a esperar pela sua ca
pacidade de inteligência e 
do trabalho.
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E D I T A L
I protetoras, de acordo com as utilidades determinadas no^nrt. PQ pi0. |
tra torma que não u já  prevista na alínea K ^ oariável de acordo'

! reatai Federal, pagará a multa de íiOíO<K> «• 2:0<X)/00O, variável j
com a extensfto do dano verificado. __ naráizrafo, serão-  Pela não observância do artigo 4" e seu paragram,----- -- ,os proprie-

O abaixo assinado, Agente Florestal no Município de Lagos, vem, 
com o presente, chamar a attenção dos interessados para o decreto-lei n. 132.

Para que ninguém alegue ignorância mando publicar este edital e 
junto o referido Decreto-lei.

Lages, 18 de fevereiro da 1941.
THADEU DE ANDRADE.

Agente FlorestalDecreto-lei n. 132
DETERMINA PROVIDENCIAS PARA

DEFESA DO PATRIMÔNIO FLORESTAL

0  Doutor Nerêu Ramos, Interventor Federal no Estado de Santa Ca
tarina, no uso de suas atribuições legais e de acórdn com o que lhe 
faculta o artigo 18, alínea cr, da Constituição Federal.

Considerando que há necessidade de preservar os tipos florlsticos de va 
lor econômico;

Considerando que n snpressáo das esBèncias de porte, como vem sen
do feita em várias localidades do Estado, acarreta profundas alteraçOes na 
fertilidade das terras agricultáveis, nos mananciais, no clima e na salubri- 
dade locais;

Considerando que a extração de madeiras, para quaisquer fins 
industriais, deve ser feita de modo que, pelo replantio, seja assegurada a 
feição de floresta originária;

Considerando que cabe ao Qovêrno do Estado estabelecer medidas de 
proteção e defesa ás florestas;

Considtrando que foi ouvido o Conselho Florestal Federal,
D E C R E T A :

Art. 1 — São consideradas, no seu conjunto, bens de interêsse cole
tivo, as florestas existentes no território do Estado, exercendo-se o direito 
de propriedade com as restrições que as leis em geral, e Código Florestal e 
èste Decreto, determinarem.

Art. 2 — São consideradas floresta protetoras aquelas que, pela sua 
situação, servirem, no todo ou em parte, para qualquer dos fins seguintes:

1 — conservar o regimem das águas;
2 — evitar a erosão das terras pela ação dos agentes naturais;
3 — fixar dunas;
4 — auxiliar os planos estratégicos de defesa da fronteira, julgados 

necessários pelas autoridades militares;
6 — assegurar condições de salubridade pública;
6 — proteger sitios que por sua beleza mereçam ser conservados;
7 — hospedar espécimens raro da flora indígena.
Art. 3 — São consideradas florestas de rendimento aquelas nas quais 

louver ou possa ainda haver exploração de madeira para quaisquer fins in
dustriais.

Art. 4 — E ’ obrigatório o replantio das florestas de rendimento de 
composição heterogênea, povoadas de essências de valòr econômico, como 
embuia, canela, pinho, cedro, peroba, oleo vermelho, araribà e outras que 
venham a ser declaradas.

Pnragrofo único — Far-se-á o replantio na proporção de 1:1.
Art. 5 — O corte das árvores far-se-á de modo a não abrir clareiras 

na massa florestal.
Art. 6 — As árvores abatidas serão substituídas por mudas da mes

ma aspécie ou de outra essência florestal julgada conveniente, devidamente 
selecionadas e sempre com o espaçamento que a técnica exige.

Art. 7 — E ’ facultado aos proprietários de florestas heterogêneas, 
que desejarem transformá-las em homogeceas, para maior facilidade ae sua 
exploração industrial, executar trabalhos de derrubada, ao mesmo tempo, de 
toda a vegetação que não houver de subsistir, contanto que antes do inicio 
dos trabalhos, assinem, perante a autoridade estadual competente, termo de 
replantio e trato cultural por praxo determinado, com as necessárias garan
tias.

Art. 8 — As companhias, empresas ou sociedades existentes ou que 
ainda venham a se organisar no Estado, para venda ou arredamento de lotes 
rurais, ficam obrigadas a manter viveiros de mudas destinadas ao replantio.

Parágrafo único — Aos infratores deste artigo serão aplicadas mul
tas de 2:000$1X)0 a 10:000/000, cobradas em dôbro toda vez que houver rein
cidência.

Art. 9 — Fica instituído, no Serviço de Fomento de Produção Vege
tal, subordinado á Secretaria de Fazenda e Agricultura e a quem cabe fazer 
executar este decreto-lei, o registro obrigatório de todas as serrarias mecâ
nicas existentes no Estado.

Art. 10 — O registra de que trata o artigo anterior será renovado 
todos os anos no Serviço de Fomento da Produção Vegetal, expedindo-se 
um certificado firmado pelo Diretor, sôbre a estampilha estadual de dois 
mil rèis e selo de Saúde, pagos pelo interessado.

§ 1“ — 0 pedido de registro deverá conter:
a) nome da firma, empresa ou razão social;
b) distrito e município onde está localiaada a serraria;
c) número de operários que ocupa;
d) número de máquinas e sua capaeidado de rendimento;
• ) quantidade e espécie de madeira que pretende benificiar;
f) nome dos proprietários das terras de onde a madeira é extraida.
§ 2° — A falta de registro das serrarias implica a imposição de multa 

de 500/000 a 5:000$000, variável de acordo com o seu vulto economico.
Art. 11 — As florestas de propriedade privada consideradas proteto

ras, no todo ou em parte, só poderão ser exploradas com autorização espe
cial da autoridade competente, a quem caberá determinar o replantio, opor
tunidade, extensão e intensidade da exploração.

Paragráfo único — Em tais casos, terá direito o proprietário a in
denização de perdas e danos comprovados, tal seja o regimem especial a que 
ficar subordinado.

Art. 12 — Em cada município do Estado haverá um ou mais agen
tes florestais, que servirão gratuitamente e serão nomeados, dentre as pes
soas idôneas da região, pelo Diretor do Serviço de Fomento da Produção 
Vegetal,

5 1* — Constitue serviço relevante o exercício regular de agente flo
restal por mais de dois anos.

§ 2o — Nos municípios onde mais necessária se fizer a fiscalização, 
haverá um agente remunerado pelos cofres municipais, e nomeado median
te indicação do prefeito,

Art. 13 — Incumbe aos agentes florestais;
1 — exercer rigorosa fiscalização nas suas 

que este decreto-lei seja fielmente cumprido;
2 — prestar as informações que lhes forem solicitadas pelo Serviço 

de Fomento da Produção Vegetal;
3 — executar medidas e instruções que lhes forem determinadas pe

lo Serviço de Fomento da Produção Vegetal;
4 — lavrar os autos de infração e tomar as medidas que se fizerem 

necessárias á sua prova.
Art, 14 — Constitue infração o ato, ou omissão, contrárias a este de

creto-lei, incorrendo os responsáveis nas sanções adiante enunciadas.
Art. 15 — Todo aquele que atentar contra as florestas consideradas

Art. itj — reia nao ----o- . .  i„„,-gou
multados em 20/000 por unidade de essencias não rep 

' tarios de florestas de rendimento em exploração. Fazenda e
Art. 17 -  As multas serão aplicadas pelo S e c r e ta .O v a d a s d o b r o . 

Agriculturn e, toda a vez que houver reincidência, ser • s PVVi-
1" -  Os autos de infração serão lavrados Pel™ ^ ”CV’DB ° b in ad o s

Para
SENTIR-SE

BEM...
de Fomento da Produção Vegetal ou pelos agentes florestais 
por duns testemunhas e pelo infrator, si quiser. ; i j  . z |

2" -  Após a lavratura do auto de infração será ele ,
«xatoria estadual competente, para aer devidamente process , * oue 0 ,
rendo pelo prazo de 15 dias, contados da data da íiitunaçuo, p 1
atuado apresente defesa. , .

3" _  A intimação será feita pelo autuante, no próprio auto, quando 
este for lavrado em presãnç* do 'nfrator ou de quem represente e P 
assinado, e pelo exator, mediante carta registrada ou publicação B»
Oficial. ,

§ 40 findo o prazo estabelecido no § 3 com a defesa 011 sem eia, e 
neste ca90 se lavrará termo de perempçôo, serà o processo “" /'Qrri 
Secretaria da Fazenda, para julgamento.

— Da decisáo proferida nâo haverá recurso.

encaminhado á

de§  fV  —  i / u  u r v - i o n u  p i v i o n u i .  “ “ w — — * —— ---------------------- # _

§ G° — As multas impostas seráo cobradas executivamente, depois 
devidamente inscritas como divida ativa do Estado.

Art. 18 — A renda das multas terá aplicação especial no ensino agrí
cola. ,

Art. 19 — 0  presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo, em Florianopolis 11 de julho de 1938.

N E  R E I7 RAMOS  
Altamiro Guimarães

Coletoria de Rendas 
Estaduais de Lages
Imposto s / Industrias e 

Profissões
(1° Semestre)

EDITAL
De ordem do Sr. Coletor, 

lévo ao conhecimento de 
quem interessar póssa que, 
durante o corrente mês de Fe
vereiro,, proceder-se-á nesta . 
Coletoria, a cobrança do Im-, 
posto supra mencionado.

O contribuinte que deixar! 
de efetuar o pagamento den-i 
tro do mês aludido, poderá 
faze-lo no mês de Março ■ 
sujeitando-se porém, ao paga
mento de mais 20*/. sôbre o Im
posto, correspondente á mul
ta de móra prevista em Lei.

Findos êsses prazos, serão: 
extraídas certidões e enviadas 
á Promotoria Pública, a fim 
de serem cobrados os impos
tos, executivamente.

Coletoria Estadual de La
ges, I de Fevereiro de 1941,

MOEDEIROS FALSOS — No 
Sul do Estado foi recentemente 
descoberta uma quadrilha de 
moedeiros falsos.

As deligencias policiais foram 
encaminhadas em virtude de 
uma frase pronunciada por uma 

j creança inocente.
Quando alguém efetuava um 

pagamento em moeda «cente
nário», aquela creança disse: 

i«E«tas moedas são iguaes ás 
que o meu pae fabrica».

© ter
A S P E C T O
SAUDÁVEL
peça auxilio do 
T O N IC O  BAYER 
que enriquece o 
sangue e fortifi
ca o organismo.

Vendido 
em vidros 

da dois 
tamanhos

T on ifiq u e-se  com

"CORREIO LAGEANO" 
executa qvalquer trabalho 
typoffraphico, como seja im
pressão de cartões, circula
res, boletins, convites, talões, 
recibos, facturas, etc.

“ CORREIO LAÜEANO”  exe
cuta qualquer serviço typo- 
graphico

i l M I f ü S f M f l
! _

Dr. Rubens TerraÃ d v o g
Rua lõ de Novembro

Eurachio Fiuta de Carvalho 
Escrivão.

.gèslsfrilgSsJlsSglgM ^l^IIH^ |[ î[^5irs5irssi,^ [̂ (̂ sra;

Casa de Rádios
— de —

respectivas zonas, para

C a r l o s  N o v a s k i
Rua Marechal Deodoro -  Edifício Mario Grant —  L A G E S ___

d o ° m „ T relh° S ^  radi°  *  ^®spõnsabilisa-«e P«<0 bom funciona™ ,

Labo,.to,l„ d« radio-técnico, o„d* * ^ 7 o S „ os e„

Concerta também toda e qualquer maquina eletiricã p C -T .
OH dores, dinamos, e concerta qualquer aparelho ou , Í i „ 7 P l  enrolamentos para transfnrm.
Ü] Prt£lsS°- M° " ta - - a s  h y d r o-e letricas* e m f aze n d as °ou sVt£ j CÍdide *  í ? .  E

Preços razoa\eis.rreços razoa\eis.
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C O R R E IO  L A G E A N O

Centro de Saúde j 
de Lages:

Afim ds que sejam cumpridas as 
determiuações coastantes dos editais 
abaixo transcritos, todos os proprie
tários e responsáveis mencionados 
nos referidos editais e residindo no 
6° Distrito Sanitário (Município de 
Lages, Bom Retiro, São Joaquim e 
Curitibanos) devem requerer d Che- 

do Cfntro de Saúde de Lages, 
die o dia 30 de Abril do corrente 
ano o jtraso necessário para efetua
rem as respectivas exigências Sanitá
rias, prazo este que serd no máximo! 
de um ano.

— De ordem do sr. ■ 
dr. Superintendente 

Geral interino dêste Departamento, 
faço público para inteiro eonbeciraeu- 
to doa interessados que, dentro do 
prazo de trinta t 30J  dias a contar da 
presente data, ficam os propri tarios 
aos estabelecimentos industriais ou 
comerciais do Estado onde se fabri
quem, preparem ou depositem gene- l 
ros alimentícios ou bebidas de qual-.

Rubens Vieira Borges
Cirurgião Dentista

Formado pelo Curso de Odontologia da Faculdade de Medicina do Paraná

- - - - - - - - - - -  C L I N I C A  - P R Ó T E S E  _ _ ______

Hora marcada a cada cliente

1 -5 2
Rua Correia Pinto, 54

Edital:
E D I T A L
O Doutor Mario Teixei
ra Carrilho, Juiz de Di
reito da Comarca de La
ges, Estado de Santa 
Catarina, na ferma da 
lei, etc.

cumentos de divida ou que lm-|10 ás 12 horas sob n. 413. (Rs

Registro de Rádios
Não se esqueçam os possui

dores de rádios que está a ter
minar o prazo para o registro, 
sem multa, de seus aparelhos. 
Este registro deve ser feito : a 
repartição dos Correios e Telé
grafos.

Taxo de saúde
( Por um decreto-lei, de 12 do 

porte em sua responsabilidade, R- B. 14$>00). Lages, 11 de Fe- corrente, o Governo dc E^ado
uma vez que os mesmos sejam vereiro de 1941. O Oficial, Lu-'
feitos na presença de Tabelião1 percio de Oliveira Koeche». — 
e que este, presente, autentique,| «Cartorio do Registro Civil. Lu 
na fórma da lei, a sua assina-' percio de Oliveira Koeche Es-
tura. Perante as mesmas teste-! crivão de Paz Lages-Santa Ca-
munhas, disse mais que, para j tarlna.» — «Firma Tab. Pentea- 
quem interessar possa, faz ai do Rosário 86 — Rio.» — «Fir-

Faço saber aos que o presen- presente declaração e dela no-
quer natureza, a cumprir «s diaposi- (e edital virem ou dele cunhe- tifica aos tabeliães para só re- 
çbee exaradas nas letras » l,b ),c), ' cimento tiverem, que por parte conhecerem sua assinatura, uma

6 - — - - do suplicante Vidal Vieira de vez feita em sua presença, “ *mento de Higiòne em vigôr, e que 
vão adeante transcritas:

a) não, poderão servir de dormitó
rio. mor: dia ou domicilio senão 
quando dispuzerem de aposentos es
peciais para tal fira, separados da 
parte comercial do prédio;

b) as abertnras para o exterior de
verão ter bandeiras abertas, gradea— 
dus, de altura minima de cinco- 
e ia centimentros;

■ terão o piso ladrilhado ou im 
permeabilisade e as paredes revesti
das de camada impermeável até doi- 
iri- r : d hltura; os rodapés serão de 
ladrilhos sc:n saliência nem embuti
dos e o forro quando de inandeira, 
a à otadn n oleo;

d) haverá latrinas privativas de ea- 
d- xo, na proporção de uma para 
vi .te pesadas;

e) hareri torneiras e ralos dispos
tos de modo que facilitem a lavagem 
d 1 e ootuercial do prédio, sem- 
pr - ie á autoridade Sanitária o ju l- 
g —cessario, ua proporção de uni 
ri»’ • ,ism-ea4a oem metros quadra
dos de piso ou fração; nesses haverá 
aparelhos para reter as matérias sóli
das, oue serão retiradas pelo menos 
d -lamente;

f) ns latrinas e mictórios nao po
derio ter comunicação direta com os 
compartimentos em que se preparem 
o f briquem generos alimentícios;

haverá lavatórios para mãos 
c xisto, com agua corrente, na pro- 
p rção de um para trita pessôas, 
quando indicado a critério do Dire
tor de Higiene.

Oe proprietários pódem comparecer, 
das 14 ás 17 horas, nèsta Repartição 
para receberem esclarecimentos ou 
instrução para o fiél cumprimen
to do que, determina o art. acima 
citado.

Outrossim, êste Departamento adi
anta que findo este prazo, come
çará a agir energicamento contra 
os que se houverem rebelado contra 
estas medidas de Saúde Pública.

E D I T A L  — De ordem do sr. 
dr. Superintendente Geral interino 
dêste Departamento, torno público, 
para conhecimento dos interessados 
que todos os ginásios, escolas, hotéis, 
restaurantes, botequins, bars, casas 
de comòdos, habitações coletivas, cine
mas, teatros e todos os estabelecimen
tos frequentados pelo povo em geral 
devem, dentro do prazo de trinta 
dias, a contar, desta data, possuir fil
tros de sistema préviamento estabe- 
cidn por êste Departamento, que pres
tará aos mesmos interessados bs in
formações e instruções que se fizerem 
necessários para o fiél cumprimento 
dòste Edital.

Departamento de Saúde Pública 
em Floiianopolis, 17 de Outubro de 
1940.

(Ass.) ARTUR DA GAMA L. D’E-
Ç A , Encarregudo do Expediente.

Centro de Saúde de Lages, 14 de 
Fevereiro de 1941.

e a
Arruda, me foi feita a petição do tolos aqueles que, porventura, 
teor seguinte: — «Exmo. Sr. Dr. tenham, nesta data, documentos 
Juiz de Direito da Comarca de do declarante, para dentro do 
Lages, Vidal Vieira de Arruda, prazo de trinta (30) dias virem 
brasileiro, maior, fazendeiro, do- esclarecer sua situação, em Jui- 
miciliado e residente no distri- zo, sob pena de nenhum efei
to de Painel, deste Município, to, digo, valor jurídico terem 
por seu bastante procurador, os mesmos documentos, e fi- 
vem, perante V. Excia. dizer cando o declarante isento de

ma Tabelião Penafiel Ouvidor 
56 —Rio».— E para que chegue 
ao conhecimento de quem pos
sa interessar, mando passar o 
presente edital que será afixado 
e publicado na fórma da lei. 
Dado e passado nesta cidade 
de Lages, Estado de Santa Ca
tarina, aos doze dias do mez 
de Fevereiro do ano de mil no
vecentos e quarenta e um 
(12/2/1941). -  Eu João Gual- 
berto da Silva Filho. Escrivão

resalva de seus direitos mani i de. De como assim
que para prover á conservação toda e qualquer responsabilida-! do Civel e Comercio, que o da

tilografei, subscrevo e assino.
Mario Teixeira Carrilho

Juiz de Direito
João fíualberto da Silva F i
lho

Escrivão do Civel.

Insolação
No Rio de Janeiro 

tem estado abrazador. 
do corrente já tinham

o calor 
Até * 12 
morrido

de insolação 36 pessoas.

festou de modo formal, por 
instrumento publico, lavrado nas 
notas do Segundo Tabelião des
ta Comarca, e o registando no 
cartorio de Registo de Titulos 
e Documentos, para conheci
mento de terceiros, a sua decla
ração, pondo seus direitos a co
berto de emergencias futuras; e 
requer que sejam publicados 
'“ditais, na fórma da lei, dando- 
se conhecimento, pela imprensa, 
do referido instrumento publico 
junto a esta, não obstante o 
respectivo registo. Nestes ter
mos. E. deferimento. Lages, 12 j João Oualberto da Silva 
de Fevereiro de 1941. p p. Ru
bens Terra, com escritório no 
edificio João Cruz Junior. —
«Na petição, que estava devida
mente selada e com as estampi
lhas inutilizadas na fórma da 
lei, foi exarado o seguinte des
pacho: — «A. Como pede. La 
ges, 12/11/941. Carrilho.» DE
CLARAÇÃO P O R  INSTRU
MENTO PUBLICO. Primeiro 
traslado. Livro n. 39. Folhas 
25 a 26. instrumento Publico 
de Declaração que faz Vidal

o disse e 
assina, dou fé, e me ped u lhe 
fizesse o presente instrumento, 
em minhas notas, o qual lhe 
sendo lido e achado conforme, 
perante as mesmas testemunhas, 
assina com estas ultimas que 
são: — Tomaz José de Lima e 
Paulo Faigel, maiores, m-ua Co 
nltecidos, sendo o primeiro do
miciliado e residente na comar
ca de São Joaquim, deste Esta
do, e o segundo no distrito de 
Painel, desta comarca dt La
ges; e de tudo dou fé. — Des
ta, rasa e selos: — 26$S00. — Eu,

Fjllio,
Segundo Tabelião, que a scre
vi e assino em publico e raso. 
Em testemunho estava o sinal 
publico da verdade. O Segun
do Tabelião, João Gualbsrto da 
Silva Filho. Lages, 11 de Feve
reiro de 1941. (a.a.): Vidal
Vieira de Arruda. Tomaz José 
de Lima. Paulo Faigel. E’ o que 
st contem e declara em dito 
instrumento de declaração que 
estava devidamente selado, com 
as estampilhas inutilizadas na 

1 fórma da lei, e foi trasladado

elevou p .ts !$000 a isxa de 
saúde que era de 500 rèis. Es
te decreto-lei entrou em vigor 
na data de sua publicação.

Para ser bom orador

RIO — (I. A.) — Segundo e. opi- 
niáo do professor Hunnicutt eis os 
principais defeitos que ura orador de
ve evitar: começar o discurso coui 
desculpas ou desmerecimento próprio; 
falar baixo, de modo a não ser ouvi
do por todo o auditório; não ser in
teressante, isto é, escolher assuntos 
que representem pouco interesse para 
os ouvintes; não ter o discurso bem 
preparado; principalmente só deveudo 
falar de improviso os que possuírem 
dote» especiais para isso; finalmente, 
não saber concluir a oração, repisan- 
do e mastigando as mesinas palavras 
finais.

Afirma o professor que a duração 
do discurso deve variar segundo as 
circunatancias. Podo se dizer muito 
em cinco miautos; e em meia bora 
qualquer tema pod» ser abordado; no 
entanto, todo discurso ou conferên
cia que passar de 45 minutos será 
enfadonho.

Vieica de Arruda, como abaixo na mesma daia; e de tudo dou 
se declara: — Saibam quantos fe. Eu João Oualberto da Silva 
este publico instrumento de de-, Filho, Segundo Tabelião, o da- 
claração virem que, no ano de' tilografei, snbecrevo e também
mil novecentos e quarenta e 
um, aos onze dias do mez de 
Fevereiro do dito ano, na casa 
de residência de Vidal Vieira 
de Arruda, sita na costa do rio 
Lavatudo, no distrito de Painel, 
desta comarca de Lages, Esta
do de Santa Catarina, onde eu, 
João Gualberto da Silva Filho, 
Tabelião do Segundo Oficio de 
Notas da Comarca de Lages, 
deste estado de Santa Catarina, 
a seu chamado fui vindo, e ahi 
presente o senhor Vidal Vieira 
de Arruda, brasileiro, maior, fa
zendeiro, domiciliado e residen
te no distrito de Painel, desta 
comarca de Lages, meu conhe
cido e das duas testemunhas, 
adeante nomeadas e assinadas, 
do que dou fé; perante as mes
mas testemunhas, por ele me 
foi dito que, desta data em 
deante, em virtude dos fatos 
em os quais fora envolvido, so
mente se responsabiliza por do-

assino em publico e raso. Em 
testemunho estava o sinal pu-j 
blico da verdade. O Segundo1 
Tabelião, João Oualberto da Sil-j 
xa Filho. — O traslado estava 
devidamente selado e com as 
estampilhas inutilizadas na fór
ma da lei. Continha os seguin
tes carimbos: — «Oualberto Fi
lho 2o Tabelião de Notas Escri 
vão do Civel e Comercio. Ofi
cial de Protestos em Geral. La
ges-Santa Catarina.» «Firma 
Tabelião Penafiel Ouvidor, 56— 
Rio». «Firma Tab. Penteado Ro- 
zario, 86 Rio*. — «Firma no 
Tab, F. Hermes Rio, Rozario, 
145», — «Firma no Tab. Vam- 
pré Anchieta, 34 — São Paulo».

«Apresentado hoje ás 10 ho
ras. Protocolado a fls. v. 21, 
sob n. 413. Lages, 11 de Feve
reiro de 1941. O oficial, Luper- 
cio do Oliveira Koeche, Reg. a 
pag. 137 do Livro n. 2 B de 
Titulos e Documentos hoje das
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0  S E N T ID O  D E  U M A  A T IT U D E
DE JOSÉ FIRMO

Grande Revoada ao 
Nordeste

Diretor da União Brasileira de Imprensa 
(Especial para o «Correio Lageano»)

, Anunciada para Abril a 
grande revoada ao nordes-

Acabo de lêr, neste momento, 
uma palestra do general Silva 
Junior, comandante da 1* Região 
Militar.

O documento não abunda 
em considerações inúteis, deve- 
se dizer, preliminarmente, mas é 
de uma coerencia admiravel com 
uma vida construída, á margem 
de toda cabotinagem negativa, 
sobre princípios de patriotismo 
e de disciplina que nunca se 
alteraram, atravéz da longa e 
exemplar existência do soldado.

O mundo atual não me can
so de repetir — é um mundo de 
realidac’ . Um universo agoeti- 
ano, como diria Gundolf, de 
choques, batalhas, competições 
pela força. Si, em 1914, epoca 
em que eclodiu a outra grande 
guerra, não havia clima para os 
sonhadores, calculem vocês em 
1941; quando a inteligência do 
homem, nos laboratorios e nas 
oficinas, aperfeiçoou maravilho
samente as maquinas de distrui- 
ção, quando não creou contin
gentes novo», destinados á )ul- 
gação mais rapida das forças de 
reação.

Ainda ha dois mezes um té
cnico militar citava a disciplina 
como uma das causas de certos 
fenomenos assinalados no velho 
palco europeu Possivelmente 
ela ainda acarretará novas des
graças aos povos que a subes
timaram. Depis de tecer plau- 
sos á criação do Mim i. no da 
Aeronáutica, disse o g eral 
Silva Junior: «no Brasil ó ha 
um chefe e dele, «on ente dele, 
emana toda a autoridade, pres
tigio e força: é o Pre- ente da 
Republica. Todos »abti perfei- 
tamente de»sa verdadt e no 
Exercito é ass: n que procede
mos».

E, voltando ae para o repórter, 
concluiu o di,:gc te das mano
bras do Vale Jo  Paraíba: «lem
bra se daquele t. mpo em que 
existiam lideres c sublideies? 
Acabou-se. Naquela epoca a 
vaidade pessoal entravava mui
tas vezes a propna stgurança 
da Nação e o bem estar coleti
vo, para não prejudicar a car
reira politica desse ou daquele 
lider. hoje, to los trabalham pa
ra o Brasil ante a orientação

do chefe supremo — o Presiden
te Getulio Vargas — e quem 
não se adaptar que se afaste 
porque o Brasil continuará o 
seu ritmo, esmagando todos os 
que tentarem sobrepor a vaida
de pessoal aos interesses supe
riores do país».

Naturalmente. As grandes cri
ses do Brasil, através os inúme
ros periodos de sua historia, quasi 
todas foram de disciplina e de 
trabalho Ausência de unidade 
de direção. Vinte e uin Estados. 
Vinte e um chefes. Vinte 
e uma c a b e ç a s ,  pensan
do desharmonicamente, julgan
do, ás pressas, decidindo, quan
do decidiam, sob influencias 
estranhas e nocivas á vida da 
Nação.

O Estado Novo, alterando o 
nosso sistema político, deu ao 
Brasil uma estrutura mais apta 
á assimilação das novas con
cepções administrativas e dos 
novos rumos tomados pelos paí
ses de vanguarda do universo. 
Quando o instituímos, estáva
mos ás portas de uma subver
são.

Doutrinas, as mais contrarias 
á nessa indcle e á nossa cultura, 
ptocuravam uma adaptação im
possível. O golpe de 10 de no
vembro veio na hora precisa. 
Sem ao menos a nostalgia dos 
velhos vicios, o Exercito e a 
Marinha de hoje estão integra
dos nas suas verdadeiras e no
bres finalidades. São forças des
tinadas á nossa segurança e á 
nossa defesa.

O general Silva Junior é um 
dos mais brilhantes e capazes 
elementos desse Exercito, já com 
tantos servidores bravos e ilus
tres. Suas declarações, nesta ho
ra de confusão e de desordens 
no mundo, além de serem opor
tunas, porque são, em ultima 
analise, um corajoso apelo á 
disciplina e á ordem, refletem 
uma norma que deve ser a ca
racterística de seus companhei
ros, empolgados nesta hora, ao 
lado do Presidente Vargas, na 
obra da nossa grandesa.

O grande soldado reflete o 
Exercito, esse exercito para o 
qual nada mais ex<ste, além do 
Brasil.

te brasileiro por 80 apare
lhos civis.

O ministro Salgado Filho 
comandará a revoada, sendo 
um dos principais objetivos, 
a visita as realizações do pre
sidente Getulio Vargas no 
nordeste, principamente as 

:obras contra as secas.

Jurado unico
A C. C. da exposição convi

dou para >ervir de jurado uni
co dos animais que concorrem 
ao certame o Sr. Dr. Mario Te
les, Diretor do Fomento de Pro
dução Animal, do Ministério da 
Agricultura.

Não podendo, porém, compa
recer, designou êle para desem- 

| penhar aquelas funções o Sr. 
■ Dr. Antonio Rodrigues de Al
meida, Inspetor Chefe da Ins- 
peloria Regional, em Ponta Gros
sa.

Assim o julgamento dos ani
mais será feito por um técnico 
competente e as suas decisões 
merecerão todo o acatamento 
por parte dos expositores.

E s p o r t e s

CLUBE 1° DE JULHO
O clube «Io de Julho,» pro

moverá tres animados bailes 
carnavalescos, em os dias 23, 
24 e 25, bem como, duas soirées 
infantis em os dias 24 e 25.

Os ensaios dos cantos se vem 
realizando ha vários dias, e 
uma boa orchestra abrilhantará 
os festejos.

0 Rebate
Esse distinto orgão que se 

edita na cidade de Brusque, 
neste Estado, completou a 3 do 
corrente o seu 7o aniversário de 
existência. Ao seu diretor, sr. 
Alvino Graf, correto jornalista, 
apresentamos as nossas felicita
ções sinceras.

Vinte mil toneladas de carnes para Inglaterra
O Rio Grande do Sul vae fornecer 20 000 tone

ladas de carnes em conservas para a Inglaterra.
Os invernadores gaúchos terão que servir, segun

do cálculos que lemos, 110.000 rezes gordas para at-
tingir aquella quantidade.

Outras 20.000 toneladas fornecerão as Rapubhcas
do Plata.

2U Exposição Feira Agro-Pecua- 
ria de Lages —  Excursão ao Cer- 

rito

Em princípios deste mez, uma 
caravana composta dos srs. Vi- 
tor Rosa, Secretário da Asso
ciação Rural, Dr. Indalecio Ar
ruda, Prefeito Municipal, sr. 
Virgílio Ramos, da Comissão 
Central, bem como os srs. So- 
lon Vieira, Osvaldo Amorim, Ci- 
rilo Antunes e Dorgel Pereira, 
da Comissão Distrital, levou a 
efeito uma excursão de propa
ganda da 2* Exposição Feira 
Agro-Pecuaria de Lages, no Dis
trito de Cerrito.

Com palavras entusiásticas 
d i s c u r s o u  o sr. Vitor Ro
sa, sobre as finalidades do cer
tame de Março, perante grande 
numero de agricultores. Falaram 
ainda os srs. Dr. Indalécio Ar
ruda e Virgílio Ramos, notan- 
tando se que grande foi o en
tusiasmo despertado pelo cer
tame entre os agricultores.

ACIDENTE Ha vários
dias, o joven Aldo, filho do 
sr. Armando Ramos, quando 
procedia a trabalhos de campo, 
na Coxilha Rica, foi vitima de 
um acidente, de onde resultou 
ter fraturado uma perna.

O animal em que montava o 
joven Aluo, rodou, e na quéda 
colheu o cavaleiro.

Transportado logo para esta 
cidade, o acidentado foi entre
gue aos cuidados médicos do 
Dr. Acacio Arruda e se encon
tra fóra de qualquer perigo, pas
sando até relativamente bem.

Desejamos-lhe pronto restabe
lecimento.

GENERAL PORTINHO

Empreza Fontes e Kan- 
zolin !

ho-Transcrevemos abaixo, correspondente a cada prova, o nome dos 
menageadoa para os proximos festejos esportivos.

A comissão organiaadora pede o apoio dos homenageados para maior 
entusiasmo dos atletas, cujas inscrições já  sóbem ao numero de 2 1.

PROVAS HOMENAGEM

f )
2*)
3*)
4*)
&*)
7*)
8-i
9*1

10*)
11*)
12*)
13*)
14*)
15*)

Corrida de bicicletas
< resistência 1.000 mts. 

Lançamento dardo 
Corr. revesamento 4x400 
Lançamento disco 
Corr. revesamento 4x100 
Salto em extensão 
Corrida rasa 800 mts. 
Lançamento peBO 
Corr. 110 mts. c/barreiras 
Salto em altura 
Corrida rasa 400 mta.
Salto triplice 
Corrida 100 mts. raso»

« bicioletas 100 mts.

Associação Rural 
Dr. Indalecio Arruda 
2° bat. Rodoviário 
Lages F . C. e Lages T. C. 
Casa Hoepck S. A.
Inco
Relojoaria Specht 
Casa Cruzeiro 
Pêndula de Lages 
Casa Andrade 
Armazém Cajurú 
Casa Paraiso 
Casa Crant 
Casa Duarte 
Casa Joana D’arc.

Communica que já iniciou 
viagens diarias de Lages—Vac- 
caria e vice-versa, fazendo li- 

Jgação directa com Porto Ale
gre — segunda e quinta-feira.

Segunda-feira o omnibus 
; parte ás 7 horas da 
i quinta-feira 
manhã.

Sabado passado faleceu num 
quarto da Boneficencia Portu- 
gueza, em Porto Alegre, o ge
neral Felipe Portinho, que era 
aqui muito relacionado e bem- 
quisto.

A familia enlutada as nossas 
condolências.

ás 5
manhã e 

horas da

JUIZ DE DIREITO — Foi no
meado Juiz de Direito de Cam
pos Novos o Dr. Ricarte de 
Freitas, que vinha exercendo 
aquele cargo na Comarca de 
Hamonia.

Mais informações com a comissão:

Salvio Arruda, Wandick Silva, Sgt° Marquts, Key Amaral, Wer- 
ner Hotschtl.

AUTO ÔNIBUS — Pelo De
creto n. 26, de Io de fevereiro' 
corrente, os autos-onibus do in-1 
terior terão fixados, pelo Dele-, 
gado de Policia, os locais de 
saída e chegada, onde embar
carão e desembarcarão os pas
sageiros. Ficam vedados, sob 
pena de multa de 200&000 e o 
dobro nas reincidências, o em
barcar e desembarcar passagei
ros em qualquer outro local.

JOSÉ FONTES DANTAS -  Re_ 
gressou do norte do país o sr. José 
Fontes Dantas, socio da empreza Fon- 
tes ôt Hanzolin

Assigne e annucie no 
“CORREIO LAQEANO”, pe
riódico de grande tiragem e 
vasta circulação.

Clube 14 de Junho
C A  U N A  V A L

O clube «14 de Junho», pro
moverá tres grandes bailes car
navalescos e uma soireé infan
til.

Organisou também interessan
tes concursos de fantasias, com 
finos e valiosos prêmios; sendo 
para blocos, hoje, dia do pri
meiro baile, amanhã, domingo, 
para crianças e eegunda-feira, 
concurso para fantasias indivi- 
duaes.

A Directoria resolveu prohi- 
bir a entrada de crianças nos 
bailes de 22, 24 e 25.

A soirée infantil será das 5 
ás 8 horas da noite.

Os festejos serão abrilhanta
dos pelo famoso conjuncto do 
14 Batalhão de Florianopolis.

Dr. Adalberto de Oliveira Ramos

Encontra-se nesta cidade, vin
de São Bento, onde é Juiz de 
Direito, o Dr. Adalberto de Oli
veira Ramos, acompanhado de 
sua exma. familia.

General Leitão de Car
valho

Vindo da praia de Cabeçudas, 
passou por esta cidade o exmo. 
sr. general Leitão de Carvalho, 
digníssimo comandante da 3* 
Região Militar.

Em sua companhia viajavam 
a excelentíssima esposa e gentis 
filhas.

PROF. ASDRUBAL DE SOUZA 
PINTO

Acha-se em Lages, recern- 
chegado de São Paulo, onde es
tava em goso de ferias, o sr. 
Asdrubal de Souza Pinto prof. 
do Instituto de Educação.

PROF. HELIO MOR1TZ

Encontra-se já em Lages, 
vindo de Florianopolis, onde 
estava em goso de ferias o sr. 
nelio Moritz, professor do nos
so Instituto de Educação.

HENRIQUE DA SILVA RAMOS
. . Encontra-se nesta ci- 

aade acompanhado de sua 
exma familia, o sr. Henrique 
da Silva Ramos.

SOLON VIEIRA DANIEL
Esteve nesta cidade o sr. Solon 
Vieira Daniel, ruralista neste 
município.

DR- JORQE GALOIS

Encontra-se em Lages, o dr. 
Jorge Galois e exma. senhora.

•?

<S,
* 1

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA 
Digitalizado pelo Instituto José Paschoal Baggio - Contrato FCC nº0151/2016 




